


§2º O TED de obras ou serviços de engenharia deverá contemplar os seguintes documentos:

I. Documento de dominialidade do imóvel;

II. Planta de situação ou de implantação da obra, localizando-a dentro da área do câmpus, em

PDF;

III. Projeto arquitetônico, no formato PDF (destacar os elementos ou áreas conservadas,

demolidas, recuperadas e ampliadas);

IV. Orçamento da obra, em PDF, e assinado pelo responsável técnico que elaborou o projeto;

V. ART de orçamento do responsável técnico pela elaboração do orçamento, assinada e paga

(não enviar o formato rascunho);

VI. Declaração de custos SINAPI, assinada pelo responsável técnico pela elaboração do

orçamento;

VII. Cadastro da obra no SIMEC – Monitoramento de Obras e informar o ID no campo

‘Identificação (Título/Objeto da despesa) ” da aba “Plano de Trabalho”, do módulo SPO-TED.

§3º no caso de obras ou serviços de engenharia, o projeto deverá ser aprovado previamente na Diretoria de

Projetos e Obras (DPO), a qual procederá o cadastro no SIMEC Obras.

Art. 6º O processo eletrônico deverá ser encaminhado pela área requerente à PROAP.

Art. 7° A PROAP analisará os documentos de acordo com as diretrizes do Plano de Desenvolvimento

Institucional e enviará o processo à DIPLAN.

Art. 8º A DIPLAN encaminhará o processo à Coordenadoria de Financiamentos e Gestão (CFIGE) para cadastro

da documentação no SIMEC.

Art. 9º A CFIGE cadastrará toda documentação necessária no SIMEC e, no caso de falta de documentos,

solicitará à área requerente do projeto os demais documentos necessários ao cadastro.

Art.10 A CFIGE encaminhará o termo para aprovação do Gestor Orçamentário do IFSul.

Art.11 O Gestor Orçamentário enviará o termo para aprovação do representante legal do órgão.

Art. 12 A CFIGE acompanhará a tramitação no SIMEC, as informações sobre a liberação do recurso, as

descentralizações e as possíveis dificuldades que possam estar impactando a liberação.

Art. 13 A CFIGE encaminhará o processo eletrônico para a área requerente, notificando o recebimento do recurso

e solicitando providências quanto a sua execução.

Seção III

Da Execução Orçamentária e Financeira

Art. 14 Os recursos orçamentários recebidos poderão ser executados pela reitoria, pelos câmpus ou repassados

à Fundação de Apoio, se for o caso.

§1º Na descentralização para os câmpus, deverá ser colocado o número de transferência do destaque no campo

observação e não no seu campo especifico.

§2º Na execução, via Fundação de Apoio, o processo deverá seguir os trâmites estipulados em instrução

normativa específica.  

Art. 15 Os trâmites de execução deverão seguir os já estabelecidos pela instituição, de acordo com as diretrizes

vigentes para aquisições, contratações, concessão de diárias, entre outros elementos que poderão compor o

plano de trabalho. 

Art. 16 Nas notas de empenho emitidas, deverão constar o número transferência no SIAFI, número da nota de

crédito de origem, UG/Gestão de origem, objeto e número de TED, além das informações presentes no destaque

ou provisão.

Art. 17 O cadastro do empenho referente a TED, dentro do SIMEC, será incluído pela Coordenadoria de

Contabilidade e Execução Orçamentária, logo após a sua emissão.

Art. 18 A solicitação do financeiro deverá ser realizada via sistema Siafiweb, inclusive de emendas parlamentares

que se referirem a TEDs. O pagamento somente poderá ser realizado com o financeiro referente ao próprio TED,

cujo número de transferência identifique o objeto.

Seção IV

Do Prazo e Prorrogação
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